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Pleno

Decisão

Processo nº 3802/2017 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) do Município de Humberto de Campos.
Responsável: Augusto Cesar Ribeiro Fonseca Filho
Procurador Constituído: não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de gestão do Fundo Municipal de Saúde (FMS) do município de Humberto de
Campos. Exercício financeiro de 2016. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva
do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento com resolução de mérito.
Ciência. Publicação da Decisão.

DECISÃO PL-TCE Nº 887/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestão do Fundo Municipal
de Saúde (FMS) do município de Humberto de Campos, de responsabilidade do Senhor Augusto Cesar Ribeiro
Fonseca Filho, Secretário Municipal de Saúde e ordenador de despesas no exercício financeiro de 2016, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de
6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, concordando com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
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Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez
Leite, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o membro do Ministério Público de Contas,
Procurador Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de abril de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 3158/2015 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) do município de Timon/MA
Responsável: Marcio de Souza Sá (Secretário Municipal de Saúde), CPF nº 804.938.583-34, e Marcus Vinicius
Cabral da Silva (Tesoureiro), CPF nº 879.120.403-82.
Procurador Constituído: não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de gestão do Fundo Municipal de Saúde (FMS), do município de Timon.
Exercício financeiro de 2016. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento com resolução de mérito.
Ciência. Publicação da Decisão.

DECISÃO PL-TCE Nº 890/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de gestão do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) do Município de Timon/MA, de responsabilidade do Senhor Marcio de Souza Sá,
ordenador de despesas no exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando
com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador.;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez
Leite, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o membro do Ministério Público de Contas,
Procurador Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de abril de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador-Geral de Contas

Processo nº 821/2024 – TCE/MA
Natureza: Consulta
Exercício Financeiro: 2024
Entidade: Secretaria Municipal de Governo de São Luís/MA
Consulente: Eduardo Salim Braide (Prefeito do Município de São Luís/MA)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

CONSULTA. PREVIDÊNCIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE  APOSENTADORIA AO
SERVIDOR PÚBLICO EXCEPCIONALMENTE ESTÁVEL NA FORMA DO QUE PRECEITUA O
ARTIGO 19 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS,TRANSITÓRIAS DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E OS DEMAIS SERVIDORES ADMITIDOS SEM CONCURSO
PÚBLICO. IMPEDIMENTO DE APOSENTADORIA PELO RPPS. TESE DE REPERCUSSÃO GERAL
NO JULGAMENTO DO RE 1426306. TEMA 1254 STF. RESPOSTA NOS TERMOS DO RELATÓRIO
DE INSTRUÇÃO Nº 2177/2024-NUFIS1.

DECISÃO PL-TCE Nº 902/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Consulta formulada pelo Senhor Eduardo Salim Braide,
Prefeito do Município de São Luís/MA, exercício financeiro de 2024, ex vi art. 110, inciso. III, da Lei Orgânica
TCE/MA e art. 124, inciso. VII, do Regime Interno TCE/MA, requerendo orientação e esclarecimento deste
Egrégio Tribunal de Contas acerca da concessão de aposentadoria, mediante o Regime de Previdência dos
Servidores Públicos (RPPS), ao servidor público excepcionalmente estável na forma do que preceitua o artigo
19 do Ato das Disposições Constitucionais, Transitórias da Constituição Federal e os demais servidores
admitidos sem concurso público; DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 1º, inciso XXI, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária
do Pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com Parecer nº 1421/2024/
GPROC4/DPS, da lavra do Procurador Douglas Paulo da Silva, do Ministério Público de Contas:
I. Conhecer da Consulta, vez que, formulada por autoridade que possui legitimidade para tanto, nos termos do
art. 269 do Regimento Interno e art. 59, inciso V, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (LOTCE/MA), Lei n°
8.258/2005;
II. Manifestar-se no mesmo sentido proposto pelo Ministério Público de Contas, de acordo com o Relatório de
Instrução nº 2177/2024-NUFIS1, nos seguintes termos:
1) É incompatível com a regra do concurso público (art. 37, II, CF) a transformação de servidores celetistas não
concursados em efetivos, pois se nem mesmo os servidores que preenchem os requisitos do artigo 19 do ADCT
da Constituição Federal fazem jus aos benefícios conferidos aos que ingressaram na Administração Pública
mediante prévia realização de concurso público, com menos razão se pode cogitar a continuidade de situação
notoriamente inconstitucional, em que servidor contratado pelo regime celetista, sem concurso público, sem
qualquer estabilidade, usufrui de benefícios legalmente previstos apenas para servidores públicos efetivos.
1.1) admite-se a transposição do regime celetista para o estatutário apenas para os servidores admitidos por
concurso público e para aqueles que se enquadrem na estabilidade excepcional do art. 19 do ADCT.
1.2) Após se aposentarem com vínculo no Regime Geral de Previdência Social (RGPS), os servidores cuja
estabilidade foi adquirida pela regra excepcional do art. 19 do ADCT não possuem o direito de converter a sua
aposentadoria para o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do respectivo Ente, por não serem
detentores de cargo efetivo (Tema 1254 – Repercussão Geral – Recurso Extraordinário nº 1426306).
2)São admitidos no regime próprio de previdência social exclusivamente os servidores públicos civis detentores
de cargo efetivo (art. 40, CF, na redação dada pela EC nº 20/98 e Art. 1º, inciso V da Lei nº 9.717, de 27 de
novembro de 1998), o que exclui os estáveis na forma do art. 19 do ADCT e demais servidores admitidos sem
concurso público;
3) Os beneficiados pela estabilidade excepcional prevista no art. 19 do ADCT não são detentores das vantagens
privativas dos servidores ocupantes de cargo efetivo, o que afasta, portanto, a possibilidade de participação no
regime próprio de previdência social;
4) O regime jurídico único deve respeitar a exigência de concurso público, não sendo possível a edição de leis
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que mantenham nos quadros da Administração Pública servidores em situação inconstitucional;
5) Os trabalhadores de serviço prestado não se enquadram no conceito de servidores públicos, visto seus
vínculos serem precários com a administração pública, sendo inconstitucional qualquer tentativa de
enquadramento dos mesmos ao conceito de servidores públicos, por ofensa aos princípios republicanos do
concurso público, da isonomia, da impessoalidade, da moralidade administrativa e da eficiência, seja na
administraçãopública direta e indireta, e tendo em vista a interpretação restritiva contida no art. 37, II e IX, e no
art. 40 da Constituição Federal e, também, não se enquadram nos fundamentos justificadores da criação da
exceção prevista no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República;
6) As situações flagrantemente inconstitucionais não devem ser consolidadas pelo transcurso do prazo
decadencial previsto em legislações locais, sob pena de subversão dos princípios, das regras e dos preceitos
previstos na Constituição Federal de 1988;
7) Não é possível a transformação de função pública em cargo público ante aprovação em certame interno ou
por meio de mera provas de títulos e não é possível o provimento de cargo por meio de concurso interno, não
podendo ser adquirido a efetividade nesses casos, pois tais situações vão de encontro com os fundamentos que
originaram a Súmula Vinculante nº 43;
7.1) os servidores estabilizados com base no art. 19 do ADCT da Constituição Federal possuem apenas o direito
de permanecer na função para as quais foram admitidos, somente vindo a adquirir efetividade no cargo quando
se submeterem a certame público;
7.2) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal registra censura às leis ou atos do Poder Público que
permitem o provimento de cargos públicos efetivos em afronta à regra do concurso público (CF, art. 37, II),
como se vê nos precedentes seguintes: ADI 1.757, Tribunal Pleno, DJe de 8/10/2018; ADI 2.364, Rel. Min.
CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe de 7/3/2019; ADI 1.476, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno,DJe de 31/8/2018); ADI 5.163, Rel. Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, DJe de 18/5/2015; ADI 1.269, Rel.
Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe de 28/8/2018; e ADI 1.202, Rel. Min. CELSO DE MELLO,
Tribunal Pleno, DJe de 28/8/2018.
8) Existem diferenças entre unificação do regime; transposição de regimes e efetivação de servidores sem
concurso, conforme Recurso Extraordinário 1.370.210 SÃO PAULO;
8.1) Mesmo a necessidade de obediência à norma constitucional que prevê a adoção de regime único deve
respeitar a exigência de concurso público, não sendo possível a edição de leis que mantenham nos quadros da
Administração Pública servidores em situação inconstitucional.
9) A Instrução Normativa PRES/INSS Nº 128, de 28 de março de 2022 (revogada parcialmente) —última
modificação 15/03/2024 11h57 que disciplina as regras, procedimentos e rotinas necessárias à efetiva aplicação
das normas de direito previdenciário, no tocante ao art. 63. “São vinculados ao RPPS, desde que expressamente
regidos pelo estatuto dos servidores do ente federativo, o servidor estável, abrangido pelo art. 19 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, e o admitido até 5 de outubro de 1988, que não tenha
cumprido, naquela data, o tempo previsto para aquisição da estabilidade no serviço público”, vai de encontro ao
art. 1º, inciso V, da Lei nº 9.717/1998 e não observa os precedentes do Supremo Tribunal Federal;
10) As decisões deste Tribunal de Contas quanto à vinculação de servidores não estáveis ao Regime Próprio de
Previdência (Decisão PL-TCE nº 14/2011 e DECISÃO PL-TCE Nº 13/2023) devem ser reformadas, nos termos
do §5º do art. 269 do Regimento Interno;
11) tendo em vista os princípios da boa fé, segurança jurídica, proteção à confiança legítima, teoria dos atos
próprios(venire contra factum proprium), prospective overruling, excepcional interesse social, a força normativa
contida no art. 24 da Lei nº 13.655/2018, a teoria do adimplemento substancial do “contrato social
previdenciário” (hipóteses em que os servidores já cumpriram os requisitos para a aposentadoria), e a
modulação contida na ADPF nº 573/PI, é possível assegurar a obtenção do benefício previdenciário, no regime
próprio, àqueles que, na vigência de determinada norma, houverem preenchido os respectivos requisitos,
bastando o preenchimento dos mesmos para garantir seu direito, assegurando a estes a opção de permanecer no
serviço público até o limite compulsório contido na Constituição Federal;
III.Dar ciência ao consulente, acerca dos expedientes deliberados, através da publicação desta decisão no Diário
Oficial Eletrônico -TCE/MA;
IV. Encaminhar ao consulente, Senhor EDUARDO SALIM BRAIDE (Prefeito do Município de São Luís/MA),
cópia do Relatório, Voto e Decisório prolatados;
V. Determinar o arquivamento dos autos após providências.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira
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(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia
Gonzalez, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de Maio de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1.341/2024 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas
Representados: Município de Sucupira do Riachão/MA e Walterlins Rodrigues de Azevedo (Prefeito)
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Município de Sucupira do Riachão/MA. Lei de Responsabilidade Fiscal. Descumprimento
do limite de despesa com pessoal. Concessão de medida cautelar. Citação.

DECISÃO PL-TCE N° 913/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que versam sobre Representação, com pedido de medida cautelar
inaudita altera pars, apresentada pelo Ministério Público de Contas contra o Município de Sucupira do
Riachão/MA e o Prefeito Walterlins Rodrigues de Azevedo, em razão do suposto descumprimento de preceitos
da Lei Complementar nº 101/2000 relativos à despesa com pessoal, exercício financeiro de 2023, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 1°, XX e 75 da Lei nº
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária plenária, à unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, decidem:
a) conhecer da representação formulada pelo Ministério Público de Contas, uma vez que estão presentes os
requisitos de admissibilidade (arts. 43, VII e parágrafo único, c/c o art. 110, I, da Lei nº 8.258/2005);
b) deferir a medida cautelar requerida pelo Representante, com fundamento no art. 75 da Lei Orgânica do
TCE/MA (Lei nº 8.258/2005), para determinar ao Município de Sucupira do Riachão/MA que se abstenha de
admitir servidores, salvo os casos comprovadamente destinados à reposição decorrente de aposentadoria ou
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança, enquanto os gastos com pessoal do Poder
Executivo estiverem acima de 95% do limite legal, ou seja, 51,3% da Receita Corrente Líquida;
c) determinar a citação do Prefeito Municipal de Sucupira do Riachão/MA, Senhor Walterlins Rodrigues de
Azevedo, na forma do art. 127 da Lei Orgânica do TCE/MA, para se manifestar sobre a representação em tela.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Primeira Câmara
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Decisão

Processo nº 6471/2018 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Aposentadoria 
Origem: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha
Responsável: Aldy Silva Saraiva
Beneficiário (a): Raimunda Silva de Araújo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite  
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Reexame de aposentadoria por tempo de contribuição concedida pelo Instituto de Previdência e
Aposentadoria de Chapadinha a Raimunda Silva de Araújo. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP - TCE/MA Nº 617/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a reexame de legalidade de aposentadoria por tempo de
contribuição, com proventos integrais, concedida pelo Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha
a Raimunda Silva de Araújo, Professora, Classe "II", Referência "12", do Quadro de Pessoal Estatutário da
Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria de Aposentadoria nº 116, de 17.01.2008, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
47/2022/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada,para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o 229, § 4º do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de junho de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

* Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA. 

Processo nº 7726/2018 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Transferência para a reserva remunerada
Origem:  Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): José de Ribamar Marques de Lemos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência, a pedido, para a reserva remunerada concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão - IPREV a José de Ribamar Marques de Lemos. Legalidade e registro do ato. 

DECISÃO CP - TCE/MA Nº 619/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a transferência, a pedido, para a reserva remunerada,
concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV ao Subtenente PM José
de Ribamar Marques de Lemos, Matrícula nº 0000056143, na mesma graduação, com proventos integrais
mensais, outorgada pelo Ato nº 1571/2018, de 13.06.2018, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão nº 120, em 28.06.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2860/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade da transferência para a reserva remunerada aqui tratada, para que seja determinado o seu registro
nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, §4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
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Oliveira Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de junho de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

* Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 8731/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal - Pensão 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Viviane das Graças Diniz de Sousa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV a  Viviane
dasGraças Diniz de Sousa, filha menor do ex-militar Vicente Vitorino de Sousa Filho. Legalidade e registro
do ato. 

DECISÃO CP-TCE Nº 623/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão previdenciária, sem paridade, concedida pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV a Viviane das Graças Diniz de Sousa,
filha menor do ex-militar Vicente Vitorino de Sousa Filho, Matrícula nº 00370208-00, reformando na função de
Sodado da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com subsídio de 3° Sargento, outorgada pelo
Ato publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 243, em 27.12.2018, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 94/2023/GPROC2/FGL, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado
o seu registro nestaCorte de Contas, de acordo com o art. 229, §4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de junho de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

* Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 7346/2021 - TCE/MA 
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Manoel de Sousa Cruz 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV a Manoel de Sousa Cruz. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP - TCE/MA Nº 642/2023
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV a Manoel de Sousa Cruz, Matrícula nº 0000399535, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
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Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 760/2018, de
05.06.2018, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 165, em 31.08.2018, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 921/2021/
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para
que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, §4º do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiro Substitutos, Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de junho de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

* Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 10654/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Interessado (a): Maria Ericeira Batalha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão previdenciária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Maria
Ericeira Batalha. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 754/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a pensão previdenciária, sem paridade, concedida pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Maria Ericeira Batalha, viúva do ex-segurado José de
Jesus Batalha, Matrícula n.º 304642, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de
Serviços Gerais, Classe B, Referência 05, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, falecido
em 29.03.2014, outorgada pelo Ato de Pensão, publicado no DOE/MA n.º 116, em 23.06.2016, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
981/2019/GPROC4/DPS,do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui tratada, para
que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 11544/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência Social do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário (a): Maria da Luz Pereira da Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoriaconcedida pelo Instituto de Previdência e Assistência Social do Município de Timon à Maria
da Luz Pereira da Rocha. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 757/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria, com proventos integrais, concedida pelo
Instituto de Previdência e Assistência Social do Município de Timon à Maria da Luz Pereira da Rocha,
Matrícula nº 2676, no cargo de Professora, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
896/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão .
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

 Processo nº 12462/2016 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para a reserva remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Manoel Haroldo Machado de Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho 

Transferência, a pedido, para a reserva remunerada, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência – SEGEP a Manoel Haroldo Machado de Castro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 759/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à transferência, a pedido, para a reserva remunerada
concedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP ao Subtenente PM Manoel Haroldo
Machado de Castro, Matrícula nº 0000066233, na mesma graduação, com proventos integrais mensais,
calculados sobre seu subsídio, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgada pelo Ato de transferência n.º 2312/2016, publicado no DOE/MA nº 162, em 30.08.2016, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
899/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da transferência aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 12539/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para a reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
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Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Miguel Ângelo Lopes Guimarães
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência, a pedido, para a reserva remunerada, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão – IPREV a Miguel Ângelo Lopes Guimarães. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 760/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à transferência, a pedido, para a reserva remunerada
concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV ao 2º Sargento PM
Miguel Ângelo Lopes Guimarães, Matrícula nº 28696, na mesma graduação, com proventos integrais mensais,
calculados sobre seu subsídio, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
900/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da transferência aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 12691/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Público Municipal de Pindaré Mirim
Responsável: Aldomir Pedro de Sousa
Interessado (a): Dolorice Silva Sousa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Público Municipal
de Pindaré Mirim à Dolorice Silva Sousa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 761/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais,
concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Público Municipal de Pindaré Mirim à Dolorice
Silva Sousa, Matrícula n.º 1840-1, no cargo de Arquivista, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de
Administração, outorgada pelo Ato de aposentadoria n.º 036/2016, publicado no DOE/MA nº 189, em
10.10.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 24092746/2019/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão .
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.
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Processo nº 2116/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Interessado (a): Guadalupe de Maria Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV à Guadalupe de Maria Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 767/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Guadalupe
de Maria Silva, Matrícula n.º 734228, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
4000/2019/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão .
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 7960/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Adélia Carneiro de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão previdenciária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Adélia
Carneiro de Souza. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 768/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a pensão previdenciária, sem paridade, concedida pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Adélia Carneiro de Souza, viúva do ex-servidor
Ricardo Elói de Souza, Matrícula nº 6015, falecido em 24.03.2017, aposentado no cargo de Escrivão Inicial,
outorgada pelo Ato de pensão, publicado no DOE/MA nº 122, em 04.07.2017, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 271/2022/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente em exercício*
*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3681/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem:  Instituto de Previdência Social dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV 
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Terezinha de Jesus Rodrigues Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV à Terezinha de Jesus Rodrigues Ferreira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 769/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Terezinha
de Jesus Rodrigues Ferreira, Matrícula n.º 0000977553, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação,outorgada pelo Ato de aposentadoria n.º 505/2018, publicado no DOE/MA nº 118, em 26.06.2018, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
373/2020/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão .
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 5441/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria Gercy Cardoso
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria integral concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV à Maria Gercy Cardoso. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 770/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria integral servidor admitido até 1998, com
proventos integrais mensais, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Gercy Cardoso, Matrícula n.º 608307, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 06, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
2723/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão .
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3945/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon - IPMT
Responsável: Lazaro Martins Araújo
Beneficiário (a): Bethe Glabe Nunes dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Timon – IPMT à Bethe Glabe Nunes dos Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 771/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais,
concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon - IPMT à Bethe
Glabe Nunes dos Santos, Matrícula n.º 892-5, no cargo de Professora, do quadro funcional da Secretaria
Municipal de Educação, outorgada pela Portaria n.º 008/IPMT/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
município de Timon – Edição nº 01786, em 07.02.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 313/2022/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão .
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 6614/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Vanir Marques de Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Vanir Marques de Abreu. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 403/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Vanir Marques de Abreu, Matrícula n.º 0000851501, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato de
aposentadoria n.º 1466/2018, publicado no DOE/MA n.º 185, em 01.10.2018, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2685/2021/GPROC3/PHAR,
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do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 6615/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria de Fátima Andrade Calderoni
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria de Fátima Andrade Calderoni. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 404/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Maria de Fátima Andrade Calderoni, Matrícula n.º 0000353185, no cargo de Especialista em Saúde, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato de aposentadoria n.º 1030/2018,
publicado no DOE/MA n.º 161, em 27.08.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 883/2021/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 6616/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Clores Maria Nava da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Clores Maria Nava da Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 405/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
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Clores Maria Nava da Silva, Matrícula n.º 0000612572, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 006,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro Pessoal da Secretaria de Estado da
Educaçãodo Maranhão, outorgada pelo Ato de aposentadoria n.º 1497/2018, publicado no DOE/MA n.º 185, em
01.10.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 2259/2021/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 6618/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria Valmira Oliveira Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Valmira Oliveira Barbosa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 406/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Maria Valmira Oliveira Barbosa, Matrícula n.º 0000854513, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão, outorgada pelo Ato de
aposentadoria n.º 1086/2018, publicado no DOE/MA n.º 161, em 27.08.2018, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2684/2021/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 6619/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria das Dores Ferreira de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria das Dores Ferreira de Sousa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 407/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Maria das Dores Ferreira de Sousa, Matrícula n.º 0000326447, no cargo de Agente de Saúde Pública, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato de aposentadoria n.º 1025/2018, publicado no
DOE/MA n.º 161, em 27.08.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 884/2021/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 6621/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Francisco das Chagas Lustosa Mendes Jaco
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Francisco das Chagas Lustosa Mendes Jaco. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 408/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV a
Franciscodas Chagas Lustosa Mendes Jaco, Matrícula nº. 0000107763, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato de aposentadoria n.º
1375/2018, publicado no DOE/MA n.º 185, em 01.10.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2257/2021/GPROC2/FGL, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.
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 Processo nº 6229/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Lêda Maria da Cunha Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho 

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Lêda Maria da Cunha Oliveira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 394/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Lêda Maria da Cunha Oliveira, Matrícula n.º 0000803700, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de
aposentadoria n.º 544/2018, publicado no DOE/MA n.º 121, em 02.07.2018, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 765/2020/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado
oseu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

 Processo nº 8470/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Pensão
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Público Municipal de Pindaré – Mirim – IPSPM
Responsável: Carlos Antônio Pereira Morais
Beneficiário (a): Rosenir Costa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão por morte concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Público Municipal de
Pindaré-Mirim – IPSPM à Rosenir Costa Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 381/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a pensão por morte, concedida pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Público Municipal de Pindaré-Mirim – IPSPM à Rosenir Costa Silva, viúva do ex-
servidor Sebastião Leite da Silva, falecido em 02/08/2016, no exercício do cargo de vigia da Câmara Municipal
de Pindaré-Mirim, outorgada pelo Ato de pensão nº 012/2017, publicado no DOE/MA nº 112, em 19.06.2017,
os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
829/2021/GPROC4/DPS,do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui tratada, para
que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em exercício*
*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA. 

Processo nº 10543/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Pensão
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário (a): Sônia Maria Saraiva Carvalho
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensãopor morte concedida pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM à Sônia Maria
Saraiva Carvalho. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 383/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a pensão por morte, concedida pelo Instituto de Previdência
do Município de São Luís – IPAM à Sônia Maria Saraiva Carvalho, dependente legal do ex-servidor Francisco
Amaralde Oliveira, aposentado no cargo de Técnico Médio Radiologia, falecido em 15.01.2016, outorgada pelo
Atode pensão, publicado no D.O.M de São Luís nº 225, em 13.12.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 24092350/2019/GPROC2/FGL, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2180/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Edna Maria dos Reis de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão previdenciária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Edna Maria dos Reis de Carvalho. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 386/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a pensão previdenciária, sem paridade, concedida pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Edna Maria dos Reis de Carvalho,
viúva do ex-militar José de Ribamar Ferreira de Carvalho, Matrícula n.º 0000014340, falecido em 17.09.2017,
transferido para a reserva remunerada na função de Soldado da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgada pelo Ato de pensão, publicado no DOE/MA nº 030, em 15.02.2018, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 419/2019/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão, sem paridade, aqui tratada, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
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Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2193/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Lucineide Bezerra Lopes Moura e Lúcy Paôlla Lopes Moura
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensões previdenciárias concedidas pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Lucineide Bezerra Lopes Moura e Lúcy Paôlla Lopes Moura. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 387/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes as pensões previdenciárias, sem paridade, concedidas pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Lucineide Bezerra Lopes Moura,
viúva, e a Lúcy Paôlla Lopes Moura, filha menor do ex-militar Paulo Sérgio Soares, falecido em 09/09/2017,
falecidono exercício da função de 2º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de
pensão, publicado no DOE/MA nº 030, em 15.02.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2565/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão, sem paridade, aqui tratada, para que seja determinado o
seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3368/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Lega alidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Leoneide Alves de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Leoneide Alves de Carvalho. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 390/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria integral, servidor admitido até 2003, com
proventos integrais mensais, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Leoneide Alves de Carvalho, Matrícula nº. 0001042191, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência005, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de aposentadoria n.º 366/2019, publicado no DOE/MA n.º 035, em



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2557/2024 São Luís, 07 de junho de 2024

Página 21 de 38

                                             

19.02.2019, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 1176/2020/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3378/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Neuzilene Rabelo Viana
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Neuzilene Rabelo Viana. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 391/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Neuzilene Rabelo Viana, Matrícula nº. 0000754085, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de aposentadoria
n.º 1428/2018, publicado no DOE/MA n.º 185, em 01.10.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1178/2020/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3387/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Terezinha de Jesus Costa Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Terezinha de Jesus Costa Ferreira. Legalidade e registro do ato.
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DECISÃO CP – TCE/MA Nº 392/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Terezinha de Jesus Costa Ferreira, Matrícula nº. 0000997692, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de
aposentadoria n.º 1462/2018, publicado no DOE/MA n.º 185, em 01.10.2018, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1180/2020/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

 Processo nº 3391/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Ceiça Nunes Vilanova
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Ceiça Nunes Vilanova. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 393/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Ceiça Nunes Vilanova, Matrícula nº. 0000742510, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de
aposentadoria n.º 862/2018, publicado no DOE/MA n.º 167, em 04/09/2018, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1155/2020/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA. 

 Processo nº 6344/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
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Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Zélia da Silva dos Anjos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho 

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Zélia da Silva dos Anjos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 395/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Maria Zélia da Silva dos Anjos, Matrícula n.º 264432-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 06,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato de aposentadoria n.º 108/2020, publicado no DOE/MA n.º 043, em 05.03.2020,
os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
795/2020/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 5435/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Antonio Sodré Duailibe
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Antonio Sodré Duailibe. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 396/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV a
Antonio Sodré Duailibe, Matrícula n.º 0000107045, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de aposentadoria n.º 524/2018, publicada no
DOE/MA n.º 121, em 02.07.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2183/2021/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente em exercício*
*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 5437/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maisa Lima dos Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maisa Lima dos Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 397/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Maisa Lima dos Santos, Matrícula nº. 0000923961, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato de aposentadoria n.º
640/2018, publicada no DOE/MA n.º 138, em 25.07.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2182/2021/GPROC2/FGL, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 5447/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria Cleonice Alves Farias
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Cleonice Alves Farias. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 398/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Maria Cleonice Alves Farias, Matrícula n.º 0000804765, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Administrativo,do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato de
aposentadoria n.º 649/2018, publicado no DOE/MA n.º 138, em 25.07.2018, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2179/2021/GPROC2/FGL,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 6381/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Vera Lucia Oliveira da Silva Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Vera Lucia Oliveira da Silva Souza. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 399/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
ecom paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Vera
Lucia Oliveira da Silva Souza, Matrícula n.º 0000710848, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de aposentadoria
n.º 1569/2018, publicado no DOE/MA n.º 185, em 01.10.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2687/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 6611/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Varlinda Rosa dos Santos de Sá de Jesus
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Varlinda Rosa dos Santos de Sá de Jesus. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 400/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Varlinda Rosa dos Santos de Sá de Jesus, Matrícula n.º 0000997932, no cargo de Auxiliar de Serviço, Classe
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Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo
Ato de aposentadoria n.º 1467/2018, publicado no DOE/MA n.º 185, em 01.10.2018, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
761/2021/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 13717/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Edvilson Alves Nunes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoriavoluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP a Edvilson
Alves Nunes. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 1001/2023
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
ecom paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP a Edvilson Alves Nunes,
Matrícula n.º 0000799585, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade
Auxiliarde Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de Aposentadoria n.º 2566/2016, publicado no DOE/MA
n.º 199, em 25.10.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 510/2020/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 6613/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria Celeste Everton Serra
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
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Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Celeste Everton Serra. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 402/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à
Maria Celeste Everton Serra, Matrícula n.º 0000288373, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, outorgada pelo
Ato de aposentadoria n.º 1405/2018, publicado no DOE/MA n.º 185, em 01.10.2018, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
762/2021/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 14502/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Interessado (a): Maria de Jesus Fernandes 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoriavoluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Maria de
Jesus Fernandes. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 796/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Maria de Jesus Fernandes,
Matrícula n.º 0000001305, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade
Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal
daSecretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato de Aposentadoria n.º 2756/2016, publicado
noDOE/MA n.º 221, em 29.11.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 512/2020/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão .
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de setembro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 13249/2016 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Erozilda Pereira Leite
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoriavoluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Erozilda
Pereira Leite. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 1000/2023
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP à Erozilda Pereira Leite,
Matrícula n.º 0000724500, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
deAposentadoria n.º 2454/2016, publicado no DOE/MA n.º 177, em 22.09.2016, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1261/2020/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão .
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 13185 /2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Ana Luisa Carvalho Ramos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Ana
Luisa Carvalho Ramos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 999/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Ana Luisa Carvalho Ramos,
Matrícula n.º 0000307132, no cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referencia 011, Especialidade
Bibliotecário, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estadoda Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato de Aposentadoria n.º 2501/2016, publicado no DOE/MA n.º
192, em 14.10.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 41/2020/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão .
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2023.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 13092/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Josenir de Araújo Cruz Costa 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Josenir de Araújo Cruz.
Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 998/2023
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão, sem paridade, concedida pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência – SEGEP à Josenir de Araújo Cruz Costa, viúva do ex-militar Carlos Alberto da Silva
Costa,falecido em 19.06.2016, no exercício da função de 1º Sargento da PMMA, outorgada pelo Ato de Pensão,
publicado no DOE/MA n.º 184, em 03.10.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1389/2020/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 11988/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria Laura Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão previdenciária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Maria
Laura Fernandes. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 996/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão previdenciária, sem paridade, concedida pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Maria Laura Fernandes, companheira do ex-segurado
Cláudio Dias Gonçalves, Matrícula n.º 222927, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência
08, Grupo Ocupacional Atividades Apoio Administrativo e Operacional, falecido em 22.06.2011, outorgada
pelo Ato de Pensão, publicado no DOE/MA n.º 141, em 01.08.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1467/2020/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
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Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 11511/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon – MA
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário (a): Geane Vasconcelos Lima
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Timon – MA à Geane Vasconcelos Limas. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 994/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria, com proventos integrais e com paridade,
concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon – MA à Geane
Vasconcelos Lima, Matrícula n.º 276-5, no cargo de Professora, do quadro funcional da Secretaria Municipal de
Educação, outorgada pela Portaria n.º 064/IPMT/2016, publicada no DOM de Timon-MA, em 25.05.2016, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
24092046/2020/GPROC2/FGL,do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão .
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de dezembro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 982/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Rita Maria Alves Amaral
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão previdenciária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Rita Maria Alves Amaral. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 800/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão previdenciária, sem paridade, concedida pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Rita Maria Alves Amaral, viúva do
ex-militar Raimundo Nonato Amara, Matrícula n.º 00368551-00, falecido em 24.10.2019, reformado na função
de 2° Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de Pensão, publicado no
DOE/MA n.º 233, em 06.12.2019, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 708/2023/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
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acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de setembro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4010/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal - Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria de Fatima Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência a Maria de Fatima
Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP - TCE/MA Nº 909/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência a Maria de Fatima Santos,
Matrícula nº 0000145128, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
Ato nº 554/2016, de 16.02.2016, publicado pelo Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 035, em 24.02.2016,
os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1336/2020/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, §4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de outubro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

* Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2185/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal - Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Francisco das Chagas Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência, a pedido, para reserva remunerada concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência a Francisco das Chagas Pereira. Legalidade e registro do ato. 

DECISÃO CP - TCE/MA Nº 910/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a transferência, a pedido, para a reserva remunerada, com
proventos integrais mensais, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência ao 2º Sargento PM
Francisco das Chagas Pereira, Matrícula nº 0000067108, na mesma graduação, outorgada pelo Ato n° 12/2017,
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de 23.01.2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 020, em 27.01.2017, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
482/2020/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da transferência para a
reserva remunerada aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com
o art. 229, §4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de outubro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

* Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 8409/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal - Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Carlos Pereira Mascarenhas
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV a Carlos
Pereira Mascarenhas, companheiro da ex-segurada Elza Maria Martins. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP - TCE/MA Nº 911/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão previdenciária, sem paridade, concedida
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV a Carlos Pereira Mascarenhas,
companheiro da ex-segurada Elza Maria Martins, Matrícula nº 00281759-00, aposentada no cargo Auxiliar de
Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, outorgada pelo Ato publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº
013, em 18.01.2019, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 687/2023/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo
com o art. 229, §4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de outubro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

* Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 4139/2023 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal - Aposentadoria 
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Tayllon de Jesus Sousa
Beneficiário (a): Francisca de Sousa Lago
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
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Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia a Francisca de
Sousa Lago. Registro tácito.

DECISÃO CP - TCE/MA Nº 912/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria especial por idade e tempo de contribuição,
com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia a Francisca de
Sousa Lago, no cargo de Professor N-3:I, Matrícula nº 200697, lotada no Jardim de Inf. Ciranda Cirandinha-
Sede/Secretaria Municipal da Educação de Santa Luzia-MA, outorgada pela Portaria Retificadora n° 018/2022,
de 19.05.2022, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 824/2023/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem pelo Registro
Tácito da aposentadoria aqui tratada, de acordo com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/21.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de outubro de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

* Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Presidência

Portaria

PORTARIA Nº 529, DE 07 DE JUNHO DE 2024. 
Dispõe sobre a Concessão de Gratificação de Apoio ao Controle Externo (GACE)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de
22 de outubro de 2013, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de 2013, alterada pela Lei
nº 11.215, de 04 de março de 2020, 

RESOLVE: 
Art. 1.º Conceder Gratificação de Apoio ao Controle Externo (GACE), no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais),à servidora FLAVIANA NORONHA CARVALHAL, Escrivã de Polícia, matrícula nº 15768, pertencente
ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Maranhão, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado de Segurança Pública, ora à disposição deste Tribunal, lotada no Gabinete do Conselheiro Substituto
Melquizedeque Nava Neto.
Parágrafo único. A concessão prevista no caput deve ser considerada a partir de 1º de junho de 2024.
Art. 2º. Fundamentação legal: art. 21, inciso I da Lei Estadual nº 9.936/2013, alterada pela Lei nº 11.215/2020 e
Processo SEI nº 24.000505.
Publique-se e cumpra-se. 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de junho de 2024. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

PORTARIA Nº 530, DE 07 DE JUNHO DE 2024. 
Dispõe sobre a Concessão de Gratificação de Apoio ao Controle Externo (GACE)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de
22 de outubro de 2013, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do
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Maranhão, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de 2013, alterada pela Lei
nº 11.215, de 04 de março de 2020, 

RESOLVE: 
Art. 1.º Conceder Gratificação de Apoio ao Controle Externo (GACE), no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), ao servidor Antônio Carlos Dantas Ferreira, matrícula nº 15776, Investigador de Polícia, pertencente ao
quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Maranhão, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado de Segurança Pública, ora à disposição deste Tribunal, lotado no Gabinete do Conselheiro Substituto
Osmário Freire Guimarães.
Parágrafo único. A concessão prevista no caput deve ser considerada a partir de 1º de junho de 2024.
Art. 2º. Fundamentação legal: art. 21, inciso I da Lei Estadual nº 9.936/2013, alterada pela Lei nº 11.215/2020 e
Processo SEI nº 24.000721.
Publique-se e cumpra-se. 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de junho de 2024. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

PORTARIA TCE/MA Nº 526, DE 07 DE JUNHO DE 2024.
Concessão de férias a Conselheiro Substituto.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 119 do Regimento Interno deste Tribunal, ao Conselheiro Substituto deste
Tribunal, Melquizedeque Nava Neto, matrícula nº 6445, 60 (sessenta) dias de férias regulamentares, referentes
ao exercício de 2024, no período de 08/07/2024 a 05/09/2024, nos termos do Processo SEI nº
23.001392/TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

PORTARIA Nº 527, DE 07 DE JUNHO DE 2024.
Ratificar disposição de servidor de outro órgão para o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. nº. 85, inciso VII, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e
CONSIDERANDO a relevância das atribuições a serem desenvolvidas, e o teor do Ofício nº
056/2024/PRESI/GAPRE/MTS, nos termos do Processo SEI nº 24.000505,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a disposição da servidora FLAVIANA NORONHA CARVALHAL, Escrivã de Polícia,
matrícula 873710, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Maranhão, integrante do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Segurança Pública. 
Art. 2º A servidora, na forma do artigo anterior fica cedido, com ônus ao órgão de origem, ao Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, sob a matrícula nº 15768, para prestar serviços junto ao Gabinete do
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, restando-lhe assegurados os mesmos direitos a que faça jus
no órgão de origem, considerando-se o período de requisição, para todos os efeitos da sua vida funcional, como
de efetivo exercício, na forma do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.336, de 13 de outubro de 2015.
Art. 3º A presente disposição vigorará pelo prazo de 1 (um) ano. 
Parágrafoúnico. A disposição prevista no caput entra em vigor a partir da publicação do ato no Diário Oficial do
Poder Executivo datado de 17/05/2024.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente
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PORTARIA Nº 528, DE 07 DE JUNHO DE 2024.
Ratificar disposição de servidor de outro órgão para o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. nº. 85, inciso VII, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e
CONSIDERANDO a relevância das atribuições a serem desenvolvidas, e o teor do Ofício nº
042/2024/PRESI/GAPRE/MTS, nos termos do Processo SEI nº 24.000721,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a disposição do servidor ANTÔNIO CARLOS DANTAS FERREIRA, Investigador de Polícia,
matrícula00312862-00, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Maranhão, integrante do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Segurança Pública.
Art. 2º º O servidor, na forma do artigo anterior fica cedido, com ônus ao órgão de origem, ao Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, sob a matrícula nº 15776 para prestar serviços junto ao Gabinete do Conselheiro
– Substituto Osmário Freire Guimarães, restando-lhe assegurados os mesmos direitos a que faça jus no órgão de
origem, considerando-se o período de requisição, para todos os efeitos da sua vida funcional, como de efetivo
exercício, na forma do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.336, de 13 de outubro de 2015. 
Art. 3º A presente disposição vigorará pelo prazo de 1 (um) ano. 
Parágrafoúnico. A disposição prevista no caput entra em vigor a partir da publicação do ato no Diário Oficial do
Poder Executivo datado de 17/05/2024.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Ato

ATO Nº. 49 DE 05 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a nomeação de servidor em cargo em comissão deste Tribunal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,
CONSIDERANDO a criação dos cargos em comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual nº
11.170, de 25 de novembro de 2019, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, publicada no Diário Oficial da Assembleia do Estado do Maranhão do dia 26 de novembro
de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear no Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete de Conselheiro I, TC-CDA-05, o Sr. Johnny
Carvalho Souza, sob a matrícula nº 15750, a partir de 01 de junho de 2024, nos termos do Processo SEI nº
23.000543. 
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo n.º: 3375/2022
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
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Exercício: 2021
Unidade: Câmara Municipal de Brejo/MA
Responsável: Edilson Carlos Martins de Oliveira Junior – Presidente

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 018/2024
Deordem do Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 05/07/2024,
paraapresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução nº 2580/2024
– NUFIS3/LIDER11, de 12/04/2024, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 063/2024-
GCSUB1/ABCB, de 25/04/2024.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3375/2022-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 04 de junho de 2024.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo: 238/2024-TCE
Natureza: Denúncia
Espécie: Outros
Exercício: 2013
Denunciado: Prefeitura de Estreito/MA
Responsável: Maria Jozileia Chaves Lima – ex-Secretária Municipal de Educação e Cultura

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 016/2024
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de quinze dias, até 19/06/2024,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º
2428/2024 – NUFIS1/LÍDER7, de 12/04/2024, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 066/2024-
GCSUB1/ABCB, de 25/04/2024.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 04 de junho de 2024.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo: 238/2024-TCE
Natureza: Denúncia
Espécie: Outros
Exercício: 2013
Denunciado: Prefeitura de Estreito/MA
Responsável: Cássio Antonio Paula Batista – ex-Secretário Municipal de Finanças

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 017/2024
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de quinze dias, até 19/06/2024,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º
2428/2024 – NUFIS1/LÍDER7, de 12/04/2024, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 068/2024-
GCSUB1/ABCB, de 25/04/2024.
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Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 04 de junho de 2024.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo: 238/2024-TCE
Natureza: Denúncia
Espécie: Outros
Exercício: 2013
Denunciado: Prefeitura de Estreito/MA
Responsável: Rodrigo Queiroz de Souza – ex-Secretário Municipal de Administração e Finanças

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 020/2024
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de quinze dias, até 15/06/2024,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º
2428/2024 – NUFIS1/LÍDER7, de 12/04/2024, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 069/2024-
GCSUB1/ABCB, de 25/04/2024.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 06 de junho de 2024.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º: 738/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício: 2021
Unidade: Câmara Municipal de Anapurus/MA
Responsáveis: Ademar Esteves de Santana – Presidente

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 019/2024
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 05/07/2024,
paraapresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução nº 1354/2024
– NUFIS3, de 29/02/2024, encaminhados ao responsável através do Ofício n.º 035/2024-GCSUB1/ABCB, de
24/04/2024.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 05 de junho de 2024.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I
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Secretaria de Gestão

Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2022 – COLIC-TCE/MA; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
23.000718 – SEI/TCE/MA; AMPARO LEGAL: Lei nº 8.666/93; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e a empresa K-SERVICE LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI – CNPJ 27.848.021/0001-18;
OBJETO DO CONTRATO: – a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
recepção, serviços gerais, serviços de copeiragem, serviços na área administrativa e serviços de telefonista, para
asdependências dos Prédio I e Prédio II do TCE/MA – Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em Regime
de Empreitada por Preço Global, de acordo com as especificações definidas no Termo de Referência constante
no Anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 004/2022– COLIC/TCE e em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA; VALOR: – O valor global do objeto do presente Contrato é R$ 61.831,91
(sessenta e um mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e um centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:
Exercíciofinanceiro: 2024; Unidade Gestora: 020101 – TCE/MA; Fonte de Recursos: 15001010000 – Recursos
não vinculados de Impostos; Ação: 2349 – Fiscalização Externa; Subação: 023565 – Manutenção; Natureza
Despesa:33.90.37 – Locação de Mão de Obra; VIGÊNCIA: – O prazo de vigência do presente Contrato será de
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado. DATA DA ASSINATURA:
07/06/2024. São Luís, 07 de junho de 2024. Juliana Barbalho Desterro - COLIC-TCE/MA.
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